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Indicação nº 139/2026 – GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria de 

Obras e projetos estruturantes  (SEMOPE), para que sejam realizadas EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA, os serviços de limpeza e manilhamento do canal 

localizado na Rua Castro Alves, bairro Morada da Barra, Vila Velha/ES. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 

  

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003700350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão das condições atuais do canal 

situado na Rua Castro Alves, que apresenta acúmulo de sujeira, entulhos e 

obstruções, comprometendo o escoamento adequado das águas. 

Moradores relatam recorrentes transtornos, como alagamentos em períodos 

chuvosos, além da proliferação de insetos e mau cheiro, o que impacta 

diretamente a saúde pública e a qualidade de vida da população. 

O manilhamento, aliado à limpeza do canal, é medida essencial para garantir o 

correto escoamento da água, prevenindo alagamentos e proporcionando 

melhores condições sanitárias para a comunidade. 

Dessa forma, torna-se imprescindível a realização do serviço em caráter de 

urgência, visando solucionar os problemas enfrentados pelos moradores da 

região. 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA AROL CALDEIRA 
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